
 

 
 
 

INDICAÇÃO 

Autoria: Vereador Josimar Piumbini 

 
EMENTA: Indica a necessidade de 

construção de ponte na Comunidade 

de Bom Retiro, em Alfredo Chaves 

(ES). 

 

Ao Plenário da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, avalie a possibilidade de realizar a construção de uma 

ponte na Comunidade de Bom Retiro, neste Município de Alfredo Chaves, com 

aproximadamente 5 metros de extensão e 4 metros de largura. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como finalidade apontar a necessidade de 

construção de uma nova ponte na Comunidade de Bom Retiro, em Alfredo 

Chaves (ES), atendendo a uma demanda crucial dos moradores locais. 

Atualmente, há no local uma ponte de madeira em estado precário, que não 

oferece as condições mínimas de segurança e trafegabilidade para veículos e 

pedestres. 

 

A situação atual da ponte de madeira representa um risco iminente de 

acidentes, comprometendo a segurança dos usuários e a mobilidade na região, 

especialmente em períodos de chuvas, quando a estrutura se torna ainda mais 
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vulnerável. A substituição por uma nova estrutura é fundamental para garantir o 

fluxo seguro de pessoas e veículos, bem como para o escoamento da 

produção local e o acesso a serviços essenciais. 

 

A construção de uma nova ponte, com as dimensões sugeridas de 

aproximadamente 5 metros de extensão e 4 metros de largura, proporcionará 

maior segurança, durabilidade e capacidade de suporte, adequando-se às 

necessidades da comunidade e ao volume de tráfego. Esta medida é essencial 

para preservar o bem público, promover o desenvolvimento local e assegurar 

melhores condições de vida para os moradores. 

 

Por fim, por se tratar de uma reivindicação legítima da população da 

Comunidade de Bom Retiro e diante da urgência em substituir uma estrutura 

que oferece riscos, entende-se que a realização desta obra será de grande 

valia e trará benefícios significativos para todos. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 

  
 Alfredo Chaves (ES), 06 de abril de 2026. 

 
JOSIMAR PIUMBINI 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 
(Assinado eletronicamente) 
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